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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal do Pampa

EDITAL Nº 136/2020

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E
INOVAÇÃO (PIBITI) - CNPQ/UNIPAMPA

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
considerando os termos do processo protocolado sob o número 23100.005863/2020-01 com o obje�vo
de contribuir para o desenvolvimento da produção cien�fica, tecnológica, ar�s�co-cultural e a iniciação à
pesquisa de estudantes de graduação, por intermédio da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e
Inovação (PROPPI), torna público o presente Edital e convoca os interessados a submeterem propostas
nos termos aqui estabelecidos.

 

1 DA DEFINIÇÃO

1.1 O Programa Ins�tucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (PIBITI)
CNPq/UNIPAMPA tem por obje�vo o desenvolvimento de ciência, tecnologia e de inovação, bem como a
iniciação à pesquisa de estudantes de graduação; visa promover e despertar do interesse de estudantes
de graduação pelas a�vidades de pesquisa, nas diversas áreas do conhecimento e especialidades;
incen�var o pensamento cien�fico e crí�co e facilitar a interação entre os professores - pesquisadores
com estudantes interessados em aperfeiçoar suas condições de produção intelectual.

 

2 DO PROPONENTE

2.1 Em acordo com a CHAMADA CNPq Nº 08/2020, Programa Ins�tucional de Bolsas de Iniciação em
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (PIBITI), é condição para par�cipar deste edital que o
proponente seja Professor do quadro permanente da UNIPAMPA durante todo o período de vigência da
bolsa, com �tulo de doutor e com produção cien�fica, tecnológica ou ar�s�co-cultural recente.

 

3 DOS OBJETIVOS

As propostas subme�das a este Edital deverão conter o obje�vo e o escopo claramente alinhados com o
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E
INOVAÇÃO – PIBITI

3.1 Obje�vo Geral

O Programa Ins�tucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação PIBITI–
CNPq/UNIPAMPA tem por obje�vo geral es�mular os jovens do ensino superior nas a�vidades,
metodologias, conhecimentos e prá�cas próprias ao desenvolvimento tecnológico e/ou processos de
inovação, em especial nas Áreas de Tecnologias Prioritárias do MCTIC definidas na Portaria MCTIC nº
1.122/2020, com texto alterado pela Portaria MCTIC nº 1.329/2020. Obje�va ainda complementar sua
formação acadêmica, através da par�cipação no desenvolvimento de a�vidades previstas em planos de
trabalho vinculados a projetos de pesquisas de cunho tecnológico, sob a orientação de pesquisador
experiente.

3.2 Obje�vos Específicos
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a) Contribuir para a formação e a inserção de estudantes de graduação em a�vidades de pesquisa que
visem desenvolvimento tecnológico e/ou de inovação.

b) Contribuir para a formação tecnológica de recursos humanos que se dedicarão ao fortalecimento de
qualquer a�vidade profissional e da capacidade inovadora das empresas no País.

c) Contribuir para a formação do cidadão pleno, com condições de par�cipar de forma cria�va e
empreendedora na sua comunidade.

d) promover a interação entre ICTs/IESs e empresas e ins�tutos de pesquisa, desenvolvimento e inovação
(PD&I), visando a elaboração e execução de projetos aplicados às a�vidades empresariais com foco em
tecnologia, inovação, empreendedorismo, produ�vidade e gestão;

f) incen�var a consolidação da polí�ca de Iniciação Tecnológica da Unipampa, por meio da

execução de projetos em parcerias com as empresas.

 

4. DAS ÁREAS DE TECNOLOGIA PRIORITÁRIAS

De acordo com a chamada 08/2020 Programa Ins�tucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento
Tecnológico e Inovação PIBITI–CNPq os projetos devem apresentar aderência a no mínimo, a uma das
Áreas de Tecnologias Prioritárias do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(MCTIC),  de acordo com a chamada 08/2020 do CNPq, e conforme estabelecido na Portaria MCTIC
nº1.122/2020, com texto alterado pela Portaria MCTIC nº 1.329/2020
(www.mc�c.gov.br/mc�c/opencms/legislacao/portarias/Portaria_MCTIC_n_1122_de_19032020.html).
Essa aderência deve ser explicitamente apresentada no texto do projeto subme�do à presente chamada
interna. 

 

Áreas de Tecnologias Prioritárias do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(MCTIC):

 

Áreas de Tecnologias Prioritárias Setores de cada área

Tecnologias Estratégicas 

Espacial

Nuclear

Ciberné�ca

Segurança Pública e de Fronteira

Tecnologias Habilitadoras

Inteligência Ar�ficial

Internet das Coisas

Materiais Avançados

Biotecnologia

Nanotecnologia

Tecnologias de Produção

Indústria

Agronegócio

Comunicações

Infraestrutura

Serviços

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/legislacao/portarias/Portaria_MCTIC_n_1122_de_19032020.html


28/05/2020 SEI/UNIPAMPA - 0301877 - Edital GR

https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=338046&infra… 3/10

Tecnologias para o Desenvolvimento
Sustentável

Cidades Inteligentes e Sustentáveis

Energias Renováveis

Bioeconomia

Tratamento e Reciclagem de Resíduos Sólidos

Tratamento de Poluição

Monitoramento, prevenção e recuperação de desastres
naturais e ambientais

Preservação Ambiental

Tecnologias para Qualidade de Vida

Saúde

Saneamento Básico

Segurança Hídrica

Tecnologias Assis�vas

São também considerados prioritários, diante de sua caracterís�ca essencial e transversal, os projetos
de pesquisa básica, humanidades e ciências sociais que contribuam, em algum grau, para o
desenvolvimento das Áreas de Tecnologias Prioritárias do MCTIC e, portanto, são considerados
compa�veis com o requisito de aderência solicitado.

 

5 DO CRONOGRAMA

 

Período de inscrição na Plataforma SIPPEE
29/05 à

15/06 (até
às 17h)

Divulgação da homologação  de propostas (Página da PROPPI) 18/06

Interposição de Recursos à Homologação das Propostas 19/06

Divulgação dos Resultados dos Recursos da Homologação (no site da PROPPI) até 23/06

Período de avaliação das propostas (on-line) 24/06 à
07/07

Disponibilização dos pareceres individuais ao pesquisador (Plataforma SIPPEE) e
divulgação das notas da Planilha de Pontuação do Currículo La�es (página da PROPPI) até 09/07

Prazo para interposição de recursos via e-mail 09/07 à
11/07

Avaliação on-line e avaliação dos recursos (Comitê Cien�fico) 14/07 à
16/07

Disponibilização dos resultados dos recursos (Via e-mail ins�tucional) 17/07

Divulgação das propostas habilitadas (aguardando número de cotas concedidas à 21/07
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Unipampa)

Divulgação dos contemplados com bolsa a par�r de
24/07

Período de indicação de bolsista (Via SIPPEE) e envio da documentação à PROPPI até 07/08

Implementação das bolsas até dia
10/08/2020

 

6 DAS INSCRIÇÕES PARA QUOTA E DOCUMENTAÇÃO

6.1 Cada proponente poderá submeter APENAS UMA PROPOSTA para os seguintes Editais, escolhendo
entre o Edital PIBITI–CNPq/UNIPAMPA, o Edital PIBIC– CNPq/UNIPAMPA ou o Edital PIBIC-AF–
CNPq/UNIPAMPA. A solicitação de quota deverá ser encaminhada à PROPPI pelo pesquisador, através do
preenchimento de campos específicos do SIPPEE (Sistema de Informação para Projetos de Pesquisa,
Ensino e Extensão), disponibilizado no endereço h�p://www10.unipampa.edu.br/sippee/ até às 17h do
dia 15/06/2020, impreterivelmente.

6.2 Apenas os projetos de pesquisa registrados na plataforma SIPPEE e iden�ficados como contendo
inovação (“projeto apresenta caráter inovador”) podem ser u�lizados para o pleito da quota. O período
de execução, registrado e homologado no SIPPEE, até o prazo final de submissão das propostas deve ser
igual ou maior à vigência da bolsa. Propostas que não atendam a esse item não serão homologadas.

6.3 Os documentos necessários para a inscrição são:

a) Plano de A�vidades do Bolsista com registro de aderência do projeto à pelo menos um das áreas
prioritárias (ANEXO I - formato pdf, de acordo com modelo disponível na plataforma SIPPEE) preenchido
de forma adequada e correta;

b) Projeto de Pesquisa aprovado e registrado no SIPPEE, iden�ficado como contendo inovação (“projeto
apresenta caráter inovador”) (formato pdf, de acordo com modelo disponível na plataforma SIPPEE);

c) Currículo La�es (formato pdf, gerado a par�r da plataforma La�es, no formato completo padrão
CNPq); 

d) Planilha de Pontuação do Currículo La�es (ANEXO II - formato xls, ods ou xlsx disponível na plataforma
SIPPEE) preenchida de forma adequada, correta e conforme indicado no item 6.5.

6.4 Para o preenchimento do Plano de A�vidades do Bolsista deverá ser informado obrigatoriamente a
aderência do projeto à pelo menos uma das Áreas de Tecnologias Prioritárias (conforme item 4).

6.5 Para o preenchimento da Planilha de Pontuação do Currículo La�es, devem ser seguidas as seguintes
orientações:

6.5.1 A planilha deverá conter o Nome do Proponente e a Área de Avaliação, que deve ser uma área afim
à área de conhecimento do projeto cadastrado no SIPPEE;

6.5.2 As propostas não serão homologadas se o campo “Área de Avaliação” da Planilha de Pontuação do
Currículo La�es não es�ver preenchido;

6.5.3 A classificação de todos os periódicos deve ser na MESMA Área de Avaliação e consultada no
Qualis-Periódicos (h�p://qualis.capes.gov.br/webqualis/), considerando a classificação Qualis mais
recente (2013-2016);

6.5.3.1 Considerando uma diferença entre as áreas do CNPq e da Capes, pesquisadores que atuam em
Programas de Pós-graduação stricto sensu da Unipampa, avaliados em áreas do Colégio Mul�disciplinar
da Capes cujos projetos cadastrados no SIPPEE se caracterizem como pesquisa dentro desta área,
poderão classificar seus ar�gos em uma das seguintes áreas de avaliação: Biotecnologia, Ciências
Ambientais, Ensino, Interdisciplinar ou Materiais, que são áreas de avaliação do referido Colégio.

http://www10.unipampa.edu.br/sippee/
http://qualis.capes.gov.br/webqualis/
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6.5.4 Para efeito de análise e julgamento do Currículo La�es dos proponentes serão consideradas
publicações/a�vidades a par�r do ano de 2015 até a data limite de submissão da proposta.

6.5.4.1 Para as pesquisadoras ou pesquisadores que foram beneficiários de LICENÇA MATERNIDADE ou
LICENÇA ADOTANTE, durante os anos de 2015 a 2020, serão consideradas publicações/a�vidades a par�r
do ano de 2014 até a data limite da submissão. Esta regra não se aplica para licença paternidade. A
licença maternidade ou adotante deverá ser informada mediante preenchimento de campo específico
indicado na Planilha de Pontuação do Currículo La�es.

6.6  Proponentes que solicitarem quotas em outro Edital de Bolsa IC/IT para o mesmo projeto, os Planos
de A�vidades dos Bolsistas devem ser diferentes, de acordo com as a�vidades a serem realizadas por
cada bolsista, e deverão indicar a diferença entre os Planos de A�vidades dos Bolsistas no campo
específico do Anexo I.

6.6.1 Serão desclassificadas as propostas subme�das a este edital que apresentarem Plano de A�vidades
de Bolsista igual a outro subme�do e aprovado em outro Edital de IC/IT, considerando os editais FAPERGS
e CNPq/2020.

6.7 A submissão da proposta NÃO poderá ser em área diferente da qual se encontra registrado o projeto
na Plataforma SIPPEE.

6.8 SOMENTE serão homologadas as propostas que es�verem preenchidas corretamente (ANEXOS I e II),
bem como atendam as observações listadas no item 6.3. 

6.9 Cada proponente poderá submeter APENAS UMA proposta. No caso de submissão de mais de uma
proposta, será avaliada somente a úl�ma subme�da.

6.10 Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio que não seja a Plataforma SIPPEE. A
PROPPI/UNIPAMPA não se responsabilizará por propostas não recebidas em decorrência de eventuais
problemas técnicos e de conges�onamento da rede.

6.11 Não serão aceitas propostas enviadas após o prazo final (17h do dia 15/06/2020).

Parágrafo Único: Arquivos corrompidos ou que não estejam nos formatos solicitados neste Edital NÃO
serão avaliados pelo comitê ins�tucional e a proposta será automa�camente desclassificada.

 

7 DAS FORMAS DE CONCESSÃO

7.1 As quotas de bolsas ins�tucionais deverão ser concedidas aos pesquisadores que atenderem aos
requisitos deste Edital, pela ordem de classificação dentro da sua área do conhecimento, limitado ao
número máximo de bolsas disponibilizados pelo CNPq. O Programa poderá conceder no máximo 01
(uma) quota por orientador.

 

8 DOS REQUISITOS, COMPROMISSOS E DIREITOS DO ORIENTADOR

8.1 São requisitos para o orientador:

a) ser professor e pesquisador com �tulação de doutor, com expressiva produção cien�fica, tecnológica
ou ar�s�co-cultural recente, divulgada nos principais veículos de comunicação da área;

b) Possuir experiência em a�vidades de geração e transferência de tecnologia;

c) Possuir experiência na formação  de recursos humanos;

d) não estar em afastamento por mo�vos de saúde, para qualificação (mestrado, doutorado ou pós-
doutorado) ou por mo�vos pessoais no momento da implementação da bolsa;

e) Não ter pendências em relatórios rela�vos a projetos de pesquisa, prestação de contas de editais de
pesquisa, tanto de bolsas quanto de aquisição de materiais e/ou equipamentos, dentre outros da
Plataforma Pesquisa no SIPPEE, no momento da submissão da proposta.

8.2 Cabe ao orientador escolher e indicar à bolsa, um(a) aluno(a) regularmente matriculado em curso de
graduação da UNIPAMPA com perfil e desempenho acadêmico compa�veis com as a�vidades previstas,
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observando princípios é�cos e conflitos de interesse.

8.3 Na vigência da bolsa, o orientador poderá, com jus�fica�va, solicitar a exclusão do bolsista e fazer a
indicação de outro (a) estudante para a vaga, desde que sa�sfeitos os prazos operacionais adotados pelo
CNPq.

8.4 O pesquisador deverá incluir o nome do bolsista nas publicações e nos trabalhos apresentados em
congressos e seminários, cujos resultados �veram a par�cipação efe�va do mesmo.

8.5 É vedado ao orientador repassar diretamente a outro colega a orientação de seu bolsista. 

Parágrafo Único. Em casos de impedimento eventual do orientador, a bolsa retornará à coordenação de
iniciação cien�fica do Programa que deliberará pela con�nuidade, ou não, do projeto sob nova
orientação.

8.6 É vedada a divisão dos valores de uma bolsa entre dois ou mais alunos.

8.7 Cabe ao orientador supervisionar todas as a�vidades do bolsista, integrando-o às suas a�vidades de
inves�gação e de seu Grupo de Pesquisa.

8.8 No caso do projeto apresentar potencial para registro de produto/processo ou serviço, o orientador
deverá comunicar ao NIT, para que receba orientações quanto a manutenção do sigilo do projeto e sobre
o registro dos resultados no órgãos per�nentes, de acordo com o estabelecido na legislação vigente: Lei
de Propriedade Industrial (Lei nº 9.279/1996 ), Marco Legal de CT&I (Decreto nº 9.283/2018) e norma�vo
do CNPq que regula a matéria (RN 034/2014)). 

8.9 É dever do orientador garan�r e estar presente obrigatoriamente na apresentação do trabalho já
desenvolvido na edição anual do Salão Internacional de Ensino, Pesquisa e Extensão da UNIPAMPA
(SIEPE) do ano de 2020 ou 2021.

8.10 O orientador deverá par�cipar quando for convocado como membro das:

8.10.1 Comissões Julgadoras e nas a�vidades do SIEPE, sendo compulsória a avaliação dos trabalhos;

8.10.2 Chamadas e dos Editais da PROPPI;

8.11 O orientador deverá informar imediatamente à PROPPI no caso de perda de vínculo emprega�cio
com a UNIPAMPA, por meio de o�cio e por e-mail endereçado a (editais.proppi@unipampa.edu.br).

8.12 Em caso de subs�tuição de bolsista, o orientador deverá informar imediatamente à PROPPI através
do SEI, conforme instruções disponíveis no site da
PROPPI: h�ps://sites.unipampa.edu.br/propesq/subs�tuicao-de-bolsistas/.

8.13 Não será permi�da a par�cipação neste edital, de servidores que possuam pendências decorrentes
de outros editais internos de fomento à pesquisa da UNIPAMPA.

 

9 DOS REQUISITOS, COMPROMISSOS E DIREITOS DO BOLSISTA

9.1 São requisitos do bolsista:

a) Estar regularmente matriculado em curso de graduação da UNIPAMPA;

b) Ter disponibilidade de 20 horas semanais para dedicar-se às a�vidades de pesquisa;

c) Ter Currículo La�es cadastrado e atualizado na base de dados do CNPq;

d) Receber apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada a acumulação desta com qualquer outra,
interna ou externa à UNIPAMPA (excetuando-se o Programa Bolsas de Permanência da UNIPAMPA), como
estágio remunerado ou qualquer �po de vínculo emprega�cio;

e) Dedicar-se integralmente às a�vidades acadêmicas e de pesquisa propostas no plano de trabalho
estabelecido por seu orientador;

f) Cumprir com o plano de trabalho proposto pelo orientador;

mailto:editais.proppi@unipampa.edu.br
https://sites.unipampa.edu.br/propesq/substituicao-de-bolsistas/
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g) Apresentar o trabalho desenvolvido no SIEPE/UNIPAMPA, na edição de 2020 ou 2021, conforme
orientações da PROPPI e normas do SIEPE;

h) Fazer referência a sua condição de bolsista do CNPq, nas publicações e trabalhos apresentados;

i) Apresentar relatório de trabalho substanciado anual, no formato que atenda aos requisitos acadêmicos,
de acordo com a orientação da PROPPI;

j) No momento da implementação da bolsa, possuir conta corrente a�va em agência do BANCO DO
BRASIL.

9.2 O bolsista que não cumprir mensalmente a carga horária semanal de 20 horas poderá ter o
pagamento da bolsa referente a este mês cancelado.

 

10 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1 Para efeito de análise e julgamento, será considerada a produção cien�fica do Requerente nos
úl�mos 05 anos (2015 a 2020, inclusive), respeitando o item 6.5.4.1 deste Edital.

10.2 No julgamento dos pleitos serão considerados os seguintes aspectos:

a) Experiência e produção cien�fica do orientador em inovação, pesquisa e na formação de recursos
humanos (Anexo II – Planilha de Pontuação do Currículo La�es);

b) Adequação metodológica do plano de trabalho do bolsista ao projeto, bem como aderência às áreas
prioritárias do MCTIC , conforme item 4 (Anexo I - Plano de A�vidades do Bolsista).

10.3 A aprovação e a classificação serão feitas com base na Nota Final (pontuação total) ob�da por cada
Requerente, considerando a Planilha de Pontuação do Currículo La�es e o Plano de A�vidades do
Bolsista, avaliados pelo Comitê Ins�tucional CNPq/UNIPAMPA. 

10.3.1 A Nota Final da proposta será composta por 90% (noventa por cento) referente à nota da Planilha
de Pontuação do Currículo La�es e 10% (dez por cento) referente à nota do Plano de A�vidades do
Bolsista. 

10.3.2 A nota das propostas será calculada considerando a seguinte equação: 

Nota Final = {[(Nota da Planilha de Pontuação do Currículo La�es do Pesquisador x 10)/Maior Nota da
Planilha de Pontuação do Currículo La�es da Área] x 0,9} + (Plano de A�vidades do Bolsista x 0,1)

10.4 O julgamento das propostas será realizado por um Comitê Ins�tucional, cons�tuído, em sua maioria,
de pesquisadores com �tulação de doutor, preferencialmente com bolsa de Produ�vidade do CNPq. 

10.5 A pontuação da planilha será conferida pelo Comitê Ins�tucional e, caso o proponente tenha
inserido dados não constantes no Currículo La�es subme�do, a pontuação será corrigida.

10.6 A listagem dos pesquisadores contemplados com as bolsas será divulgada através do site da Pró-
Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (conforme instruções disponíveis no site da
PROPPI: h�ps://sites.unipampa.edu.br/propesq), conforme o cronograma deste Edital.

 

11 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1 Em caso de empate na Nota Final serão adotados os seguintes critérios de desempate,
sucessivamente:

a) Maior nota na planilha de pontuação do currículo La�es; 

b) Maior nota no plano de a�vidades do bolsista

c) Maior pontuação em número de produtos tecnológicos e inovação.

 

12 DO NÚMERO DE BOLSAS

https://sites.unipampa.edu.br/propesq/substituicao-de-bolsistas/
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12.1 O número de quotas de bolsas de pesquisa PIBITI/UNIPAMPA, está condicionado ao resultado da
Chamada CNPq N° 08/2020– Programa Ins�tucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento
Tecnológico e Inovação (PIBITI).

 

13 DA DISTRIBUIÇÃO DAS BOLSAS

13.1 As quotas de bolsas serão distribuídas nas áreas previstas pele edital do CNPq, e levarão em conta  a
demanda qualificada, conforme a equação:

Quotas por área = {[Demanda qualificada da área/Demanda qualificada total] x Número Total de
quotas}

13.2 Entende-se por demanda qualificada a quan�dade de propostas subme�das ao Edital que forem
homologadas.

 

14 DA DURAÇÃO DA BOLSA

14.1 A bolsa será concedida por um período de 12 meses, com início no mês de agosto de 2020. A
renovação poderá ser admi�da mediante nova solicitação e novo processo de avaliação de acordo com a
disponibilidade de novas quotas de bolsas.

 

15 DO VALOR DA BOLSA

15.1 O valor da mensalidade da Bolsa será em conformidade com a Tabela de Valores de Bolsas CNPq
(h�p://www.cnpq.br/no-pais).

 

16 DA INDICAÇÃO DO BOLSISTA E ENVIO DO TERMO DE ACEITE

16.1 Após a divulgação do resultado final, o bolsista será indicado pelo orientador e registrado na
Plataforma Carlos Chagas pelo coordenador de Iniciação Cien�fica da UNIPAMPA. 

16.2 O CNPq irá enviar para o correio eletrônico do bolsista (cadastrado no Currículo La�es), o link de
acesso ao termo de Aceite, disponível na Plataforma Carlos Chagas. O bolsista deverá acessar a referida
plataforma (h�p://carloschagas.cnpq.br/) e, depois de informar CPF e senha do Currículo La�es, deverá
clicar em “Avisos” para enviar/validar o Aceite.

16.3 Neste Termo é solicitado o número da agência do Banco do Brasil S/A e o número da conta bancária
em que ele receberá o pagamento da bolsa.

16.3.1 Não serão aceitas contas poupança, de terceiros, ou contas conjuntas.

16.4 Após o envio/validação do Termo de Aceite, a bolsa estará a�vada e o bolsista entrará em folha de
pagamento. 

16.5 O pagamento da bolsa será feito pelo CNPq diretamente na conta bancária do aluno bolsista.

 

17 DAS SUBSTITUIÇÕES

17.1 O bolsista poderá ser subs�tuído por outro aluno regularmente matriculado em curso de graduação
da UNIPAMPA desde que não acarrete prejuízos para a execução do projeto de pesquisa e que sejam
observadas as disposições deste Regulamento.

17.2 Nos casos em que houver necessidade de subs�tuição do bolsista, o orientador ficará responsável
por solicitar a subs�tuição do mesmo, em período prévio ao término do vínculo ins�tucional do bolsista
(condizente com a data da colação de grau).

http://www.cnpq.br/no-pais
http://carloschagas.cnpq.br/
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17.3 O bolsista subs�tuto exercerá as a�vidades previstas pelo período remanescente de execução do
projeto que, em hipótese nenhuma, ultrapassará a vigência do Termo de Outorga firmado.

17.4 É vedada a subs�tuição do bolsista fora dos prazos operacionais do CNPq.

17.5 É de responsabilidade do orientador o encaminhamento do pedido de subs�tuição à PROPPI, via SEI,
em tempo hábil, evitando prejuízos à execução do projeto. As instruções para subs�tuições estão
disponíveis no site da PROPPI: h�ps://sites.unipampa.edu.br/propesq/subs�tuicao-de-bolsistas/ 

17.6 O bolsista subs�tuto deverá apresentar, previamente, a mesma documentação exigida para a
concessão;

17.7 O bolsista, ao ser desligado de sua a�vidade, deverá apresentar relatório das a�vidades realizadas e
expressar por escrito a ciência de seu desligamento e os mo�vos que ensejaram tal situação.

 

18 DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

18.1 As interposições de recursos, circunstanciados e embasados em jus�fica�vas per�nentes, devem ser
encaminhados ao Comitê Ins�tucional dentro dos prazos previstos no cronograma deste Edital, via e-mail
para o endereço eletrônico: editais.proppi@unipampa.edu.br, contendo no �tulo do email: Recurso
Edital PIBITI/CNPq-2020-(Nome do Proponente), não serão aceitos recursos se enviados para outro e-
mail, via SIPPEE ou outra forma.

 

19  PUBLICAÇÕES

19.1  As publicações cien�ficas e qualquer outro meio de divulgação ou promoção de eventos ou de
projetos de pesquisa apoiados pela presente Chamada deverão citar, obrigatoriamente, o apoio do CNPq
e de outras en�dades/órgãos financiadores.

19.1.1  Nas publicações cien�ficas o CNPq deverá ser citado exclusivamente como “Conselho Nacional de
Desenvolvimento Cien�fico e Tecnológico – CNPq” ou como “Na�onal Council for Scien�fic and
Technological Development – CNPq”.

19.2 – As ações publicitárias a�nentes a projetos realizados com recursos desta Chamada deverão
observar rigorosamente as disposições que regulam a matéria.

19.3 – Os ar�gos cien�ficos resultantes dos projetos apoiados deverão ser publicados, preferencialmente,
em periódicos de acesso público e depositados, em conjunto com os dados cien�ficos e com todo
material suplementar relacionado, em repositórios eletrônicos de acesso público.

19.4 – Caso os resultados do projeto ou o relatório venham a ter valor comercial ou possam levar ao
desenvolvimento de um produto ou método envolvendo o estabelecimento de uma propriedade
intelectual, a troca de informações e a reserva dos direitos, em cada caso, dar-se-ão de acordo com o
estabelecido na legislação vigente: Lei de Propriedade Industrial (Lei nº 9.279/1996 ), Marco Legal de
CT&I (Decreto nº 9.283/2018) e norma�vo do CNPq que regula a matéria (RN 034/2014).

19.4.1 - Nos casos descritos acima, o NIT (Núcleo de Inovação Tecnológica) deverá ser informado
imediatamente, para procedimento do registro do resultado, no órgão competente.

 

 20 DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

20.1 A comunicação social dos projetos apoiados pelo presente Edital poderão u�lizar da criação de
perfis nas plataformas de redes sociais, tais como Instagram, Facebook, Twi�er e Youtube, de maneira
que as a�vidades desenvolvidas sejam promovidas e veiculadas na rede mundial de computadores -
Internet.

20.2 Todo conteúdo proveniente de resultados de projetos selecionados neste Edital, publicado ou
postado em vídeos, fotos e ou a�vidades, nos sites e nos perfis nas plataformas de redes sociais, tais
quais Instagram, Facebook, Twi�er e Youtube, deverá registrar como marcador a hashtag #AquitemCNPq,
#AquitemMCTIC, além de fazer referência ao CNPq e ao MCTIC citando: @CNPq e @MCTIC.

https://sites.unipampa.edu.br/propesq/substituicao-de-bolsistas/
mailto:editais.proppi@unipampa.edu.br
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20.3 Todo conteúdo publicado à imprensa deverá constar que os recursos foram oriundos do
MCTIC/CNPq.

20.4 As peças de divulgação, tais como banners, faixas e cartazes deverão, obrigatoriamente, conter as
marcas do CNPq e do MCTIC, respeitadas as regras de publicidade ins�tucional descritas no Manual de
Uso da Marca do Governo Federal - Patrocínio, da Secretaria Especial de Comunicação Social da
Presidência da República.

 

21 DOS CASOS OMISSOS

21.1 Os casos omissos neste Edital, bem como aqueles em que a interpretação seja de modo discrepante
quanto a sua aplicação, serão resolvidos no âmbito da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e
Inovação da UNIPAMPA, consultado o Comitê Ins�tucional CNPq/UNIPAMPA.

Bagé, 27 de maio de 2020.

 

Roberlaine Ribeiro Jorge

Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERLAINE RIBEIRO JORGE, Reitor, em 28/05/2020, às
17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0301877 e
o código CRC 9DD120ED.

Referência: Processo nº 23100.005863/2020-01 SEI nº 0301877

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

